
 

 

 

 
ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL. Aos oito dias do mês de Abril 

do ano de dois mil e vinte e cinco, às 11h30, na sala  de reuniões do plenário Bemvindo Moreira Nery, na 

Câmara Municipal de Itapevi, sob a presidência da Vereadora Mariza Martins Borges, realizou-se a quinta 

Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Ordem Social, com a presença dos vereadores: Mariza 

Martins Borges, Donizetti Dias Carvalho, Jonas Henrique Salmen Moraes Gonçalves, Marina de Castro 

Dornellas e Mateus Andrade da Silva Santos,  sob a presidência da primeira. Com a presença da maioria 

dos membros, a senhora presidente declarou instalada a presente reunião, foi lida e votada a ATA DA 4ª 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL DO DIA 08/04/2025. Informou a todos a pauta, qual seja, 

deliberação dos seguintes projetos: Projeto Substitutivo 001 ao Projeto de Resolução nº 006/2025 de 

autoria da Mesa Diretora: Altera a Resolução 23, de 12 de dezembro de 2023, PARECER FAVORÁVEL; 

Projeto de Decreto Legislativo nº 009/2025 de autoria do Vereador Mateus Andrade da Silva Santos: 

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense ao Sr. Heron Mauro Alves da Silva, e dá outras 

providências, PARECER FAVORÁVEL; Projeto de Lei nº 022/2025 de autoria do vereador Mateus Andrade 

da Silva Santos: Institui, especificas para mulheres que sofreram perda gestacional, fetal ou neontal no 

âmbito do Município de Itapevi e dá outras providencias, PARECER FAVORÁVEL; Projeto de Lei nº 

023/2025 de autoria do vereador Elias Vasconcelos: Dispõe sobre a leitura da bíblia como recurso 

paradidático nas escolas da rede pública e particular de ensino no Município de Itapevi, PARECER 

FAVORÁVEL; Projeto de Lei nº 029/2025 de autoria do vereador Ivonildo Andrade da Hora: Dispõe sobre 

a campanha “Maio Vermelho”, voltada à conscientização sobre os acidentes vasculares cerebrais, 

PARECER FAVORÁVEL; Nada mais havendo a ser tratado, a senhora presidente declarou encerrada a 

presente reunião, da qual para constar, lavrou-se a presente ATA que segue assinada por todos os 

membros presentes. 


